
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 4ª Reunião Ordinária 

 ETAPA DE COLETA DE DADOS DO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 3 dias do mês de Setembro de 2010, às 15:00, no ESCOLA ESTADUAL JOSE ELNO, do município, GUAJARÁ, Estado AM, foi realizada a 4ª Reunião
Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) JONATAS BENTES PICANÇO representante do IBGE, com a presença dos
seguintes membros:

Aluízio Paula de Almeida - Cartório Judicial
José Francisco Silva do Nascimento - Câmara Municipal
José Teles Saraiva - Prefeitura Municipal de GUjará
Ricardo Lacerda - IDAM

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município GUAJARÁ  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à coleta de dados: 

1. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes.
Não.

1.1. Informações da Pré coleta:

 Foram apresentados os resultados da Pré-coleta para o município (endereços)?
Sim.

2. COBERTURA DA COLETA DE DADOS

2.1. Foram apresentados os conceitos de: domicílio e morador, data de referência, pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico
e da amostra, fração amostral e dados do censo e a importância de responder de maneira correta as perguntas do Censo?
Sim. Caso sim, de que forma?
Explicacao
Outro:
PROJETOR MULTIMIDIA

2.2. Foi apresentado relato do andamento da coleta baseado nos relatórios do SIGC?
Sim. Caso sim, de que forma?
Com acesso ao sistema.
Com planilhas impressas ou em arquivo.

2.3. Algum membro da CMGE apontou falha na cobertura, indicando domicílios não recenseados (em setores de coleta iniciada ou encerrada)?
Sim.

2.4. Caso a resposta a pergunta anterior tenha sido sim, o Presidente da CMGE obteve informações para verificação da falha apontada junto ao
CNEFE? (Indicação de endereços dados como não recenseados).
Sim e a solução foi dada na própria reunião.

2.5. Existe possibilidade dos membros da CMGE apoiarem o trabalho de supervisão e a abertura de unidades fechadas e casos de recusa?
Sim. De que forma?
Através de ida a campo no dia seguinte, com os recenseadores e supervisor dos setores 0004 e 001lamados.4, para identificação de limite e conferencia de
cobertura dos dois setores, nos pontos que foram rec 

3. Outros assuntos: comentários, sugestões e decisões.
O Prefeito municipalfalou que apresentará ao IBGE uma Lei que vai alterar a malha urbana do Município. Foram apresentados um a um os setores criados
para atender o isolamento das áreas indigenas que adentraram no território do Município, numa área de vazio demográfico, tendo sido colocado em votação
e aprovado por unanimidade que esse setores (0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023 e 0024)seriam fechados sem coleta por não existirem habitantes na
referidas áres e serem de difícil acesso.
Na apresentação dos dados já coletados, na maioria zona urbana os dados estavam de acordo com o esperado para a área urbana, porém, em um setor
rural(0004 ainda em andamento)a média de morados  por domicilio caiu 50%.

Relação dos participantes do IBGE que estiveram presentes na reunião:
JONATAS BENTES PICANÇO - SUBÁREA
MARIA ROSIANE - ACM
ANTONIA MÁRIA - ACA.
FREDSON E SONYELE - SUPERVISORES
ADENILSON - ACI
RECENSEADORES: JOSÉ FRANCISCO , AGENILDO, AGEU, RENATA, POLIANA, SABRINA,DAVI, ELIAS E LUIZ.



Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram: 
TODOS OS ORGÃOS CONVIDADOS COMPARECERAM, SENDO QUE ALGUNS MANDARAM REPRESENTANTES, CONFORME RELAÇÃO:
Prefeitura:O Sr. Prefeito Municipal Manuel Hélio de Paula; A Srª Vice-Prefeita Maria Elizabete Caetano; Dauro de Lima Souza (F. de Tributos); AlteviTeles
Saraiva (S. Terras)
Câmara:Vereadores -Francisco B. de Oliveira; Marcus Martins;
SEMED: Cleonice Silva; SEMSA: Maria do Socorro de Oliveira; SMEL: Raimundo N. Oliveira (secretário de Esporte); Prog. Luz Para Todos: Maique B.
Conceição; CODESAV: Raimundo Pereira; IDAM; Germano Nogueira Lima; SMAS;Marria Terezinha Ferreira; FVS:Liban Diaz; SEDUC:Dasonia Maria Lopes;
APRUTEF:José Carvalho;

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


